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Art. 1º Fica indeferido o pedido de renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Santa
Casa de Misericórdia de José Bonifácio, CNES nº 2080095, inscrita no
CNPJ nº 50.857.960/0001-40, com sede em José Bonifácio/SP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 716, DE 25 DE JULHO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção de Reabilitação e Promoção Social do
Fissurado Lábio Palatal, com sede em Cu-
ritiba/PR.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1309/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.033525/2010-32
(CNAS nº 71000.051485/2009-94), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes da Lei nº 12.101/2009, Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação de Reabilitação e Promoção Social do Fissurado Lábio
Palatal, CNES nº 0015520, inscrita no CNPJ nº 78.774.791/0001-02,
com sede em Curitiba/PR.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
24/05/2010 a 23/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 717, DE 25 DE JULHO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação
Hospitalar de Rolante, com sede em Ro-
lante/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1291/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.063138/2010-21
(CNAS nº 71010.009915/2008-75), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes da Lei nº 12.101/2009, Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Fundação Hospitalar de Rolante, CNES nº 2257564, inscrita no CNPJ
nº 89.667.893/0001-37, com sede em Rolante/RS.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
29/11/2009 a 28/11/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 718, DE 25 DE JULHO DE 2012

Indefere o pedido de Concessão do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação
Dr. Homero Lima de Menezes, com sede
em Sobradinho/RS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1669/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.141752/2010-31,
que concluiu não terem sido atendidos os requisitos constantes no
inciso I do art. 4º e inciso I do art. 8º ambos da Lei nº 12.101/2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Fundação Dr. Homero Lima de Menezes, inscrita no CNPJ nº
05.341.488/0001-34, com sede em Sobradinho/RS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 719, DE 25 DE JULHO DE 2012

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Santa Casa
de Misericórdia do Maranhão, com sede
em São Luís/MA.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde;

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade do
Conselho Federal de Contabilidade; e

Considerando o Despacho nº 1434/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.033487/2010-18
(CNAS nº 71000.059631/2009-20), que concluiu não terem sido aten-
didos os requisitos da NBC T 3.2; NBC T 3.5; incisos I e III do art.
4º do Decreto nº 2.536/1998 e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de
Saúde à Santa Casa de Misericórdia do Maranhão, CNES nº 2456958,
inscrita no CNPJ nº 06.275.762/0001-87, com sede em São
Luís/MA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 720, DE 25 DE JULHO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção de Auxilio e Recuperação dos Han-
senianos, com sede em Campo Gran-
de/MS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1276/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.044261/2010-42
(CNAS nº 71010.058925/2009-34), que concluiu terem sido atendidos
os requisitos constantes da Lei n° 12.101/2009, Decreto nº
2.536/1998, suas alterações e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Associação de Auxilio e Recuperação dos Hansenianos, CNES nº
0009733, inscrita no CNPJ nº 03.273.885/0001-90, com sede em
Campo Grande/MS.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 721, DE 25 DE JULHO DE 2012

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Lorena,
com sede em Lorena/SP.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos e alterações;

Considerando o art. 2º da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1482/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS nº 25000.025122/2010-10
(CNAS nº 71010.001970/2009-06), que concluiu não terem sido aten-
didos os requisitos do § 4º. do art. 3º e art. 5º, ambos do Decreto nº
2.536/1998 e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de
Saúde à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lorena, CNES
nº 2087111, inscrita no CNPJ nº 51.779.304/0001-30, com sede em
L o r e n a / S P.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 18, DE 25 DE JULHO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar o
medicamento trastuzumabe no Sistema
Único de Saúde (SUS) para o tratamento
do câncer de mama localmente avançado.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o medicamento trastuzumabe no
Sistema Único de Saúde para o tratamento do câncer de mama lo-
calmente avançado, com os seguintes condicionantes: redução do
preço; exigência de exame molecular (FISH ou CISH) para con-
firmação do status HER 2 em tumores com expressão imunohis-
toquímica com resultado de 2 a 3 cruzes; disponibilização, por parte
do fabricante, de apresentações de 60mg e de 150mg do medica-
mento; monitoramento dos resultados clínicos da utilização do me-
dicamento, que será utilizado apenas em hospitais habilitados em
oncologia, e cumprimento das diretrizes diagnósticas e terapêuticas
do Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 19, DE 25 DE JULHO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar o
medicamento trastuzumabe no Sistema
Único de Saúde (SUS) para o tratamento
do câncer de mama inicial.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o medicamento trastuzumabe no
Sistema Único de Saúde (SUS) para o tratamento do câncer de mama
inicial, com os seguintes condicionantes: redução do preço; exigência
de exame molecular (FISH ou CISH) para confirmação do status
HER 2 em tumores com expressão imunohistoquímica com resultado
de 2 a 3 cruzes; disponibilização, por parte do fabricante, de apre-
sentações de 60mg e de 150mg do medicamento; monitoramento dos
resultados clínicos da utilização do medicamento, que será utilizado
apenas em hospitais habilitados em oncologia, e cumprimento das
diretrizes diagnósticas e terapêuticas do Ministério da Saúde.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 20, DE 25 DE JULHO DE 2012

Torna pública a decisão de incorporar os
inibidores de protease telaprevir e bocepre-
vir para tratamento da hepatite crônica C
no Sistema Único de Saúde (SUS).

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
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Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Ficam incorporados os inibidores de protease te-

laprevir e boceprevir para tratamento da hepatite crônica C no Sis-
tema Único de Saúde (SUS), com os seguintes condicionantes: re-
dução de preço; organização da rede assistencial; desenvolvimento de
estudo observacional para avaliar resultados de segurança e efeti-
vidade do telaprevir e boceprevir no Brasil coordenado pela Se-
cretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos (SCTIE/MS) -
cujos resultados deverão, ao término, ser apresentados à CONITEC

para reavaliação da matéria - e atualização do Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas para Hepatite Viral C e Coinfecções pela
Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS).

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646, as
áreas técnicas do Ministério da Saúde terão prazo máximo de cento e
oitenta dias para efetivar a oferta ao SUS. A documentação objeto
desta decisão está à disposição dos interessados no endereço ele-
trônico: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/Ges-
t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 364, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.018743/2011-36, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica REAL VISTORIA VEI-
CULAR LTDA - ME, CNPJ - 13.032.769/0004-86, situada no Mu-
nicípio de Tubarão - SC, na Rua Antônio Hulse, 333 - Humaitá, CEP
88704-315, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Tubarão no Estado de Santa Ca-
tarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 365, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.018742/2011-91, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica REAL VISTORIA VEI-
CULAR LTDA - ME, CNPJ - 13.032.769/0003-03, situada no Mu-
nicípio de Orleans - SC, na Rua Nelson Orbem Baggio, 100, Galpão
02 - Murialdo, CEP 88.870-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Orleans no
Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 366, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232 de 30 de março de 2007, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27, de
24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito - DE-
NATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.051897/2011-30, resolve:

Art. 1º Revogar, devido à alteração de endereço, a Portaria nº
1.034, de 07 de dezembro de 2011, publicada no DOU, em 09 de
dezembro de 2011, seção 1, página 93, que concedeu licença de
funcionamento à pessoa jurídica INSPREV INSPEÇÃO VEICULAR
LTDA, CNPJ 03.645.154/0001-29, situada no Município de Manaus -
AM, na Rua Ivailandia, 549, Coroado, CEP 69.080-290.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE
PORTARIA N° 367, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN.

Considerando o que consta do processo nº
80000.051980/2011-17, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica YELLOW GREEN DO BRASIL - SERVIÇOS. IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS E
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, Inscrita no CNPJ nº
04.232.343/0001-74, situada no Largo do Arouche, 260/276, Repú-
blica - São Paulo - SP, CEP 01219-010, para atuar como empresa
produtora/fornecedora de sistema informatizado de talonário eletrô-
nico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) AITe do Talão Eletrônico submetido à auditoria do Ins-
tituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 368, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, considerando o dis-
posto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que
consta do Processo Administrativo nº 80000.019641/2010-57, resolve:

Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica PROCAUTO VISTORIA
VEICULAR LTDA CNPJ - 08.865.890/0003-78, situada no Muni-
cípio de São José - SC, na Rodovia BR 101 Km 207, 547, Anexo
Box 05 - Kobrasol, CEP 88102-700, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV, no Município de São José e
renovar a extensão da área de atuação para o Município de Biguaçu
no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria nº 619, de 26 de julho de 2011,
publicada em 27 de julho de 2011, do Departamento Nacional de
Tr â n s i t o .

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 361, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.030332/2010-38, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da filial da pessoa jurídica VANCAR - VISTORIAS
EM VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ - 09.146.927/0002-90, situada
no Município de Pirapozinho - SP, na Rua Francisco Bertasso, 438, B
- Centro, CEP 19200-000, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Pirapozinho e renovar a
extensão da área de atuação para os Municípios de Anhumas, Estrela
do Norte, Narandiba, Sandovalina e Tarabai no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 362, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.006688/2010-51, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da pessoa jurídica VISTORIADORA PIRAJU
OLHARDIGITAL LTDA - ME, CNPJ - 11.419.487/0001-68, situada
no Município de Piraju - SP, na Rua Treze de Maio, 324 - Centro,
CEP 18800-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria
de Veículos - ECV no Município de Piraju e renovar a extensão da
área de atuação para o Município de Manduri no Estado de São
Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

PORTARIA No- 363, DE 25 DE JULHO DE 2012

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.009502/2011-04, resolve:
Art. 1º Conceder, por 04 (quatro) anos, a partir da data de

publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a renovação de
credenciamento da pessoa jurídica APPROVCAR INSPEÇÃO VEI-
CULAR LTDA, CNPJ - 12.962.923/0001-03, situada no Município
de Valinhos - SP, na Av. Onze de Agosto, 522 - Vila Clayton, CEP
13276-130, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Valinhos no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE

Ministério das Cidades
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 7 de março de 2012

Nº 1.919/2012-CD - Processo nº 53557.000752/2009
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TNL PCS, CNPJ/MF nº 04.164.616/0001-59, contra
decisão do Superintendente de Radiofrequência e Fiscalização, nos
autos do Processo em epígrafe, que tem por objeto a apuração de
infrações apontadas no Auto de Infração que inaugura o feito, a saber,
executar o Serviço Móvel Pessoal - SMP na estação nº 682687804
com coordenadas geográficas diferentes das autorizadas, sem dis-
ponibilizar o Relatório de Conformidade sobre campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos e com a angulação do azimute do
Setor 2 diferente da autorizada, na cidade de Aracaju, Estado de
Sergipe, decidiu, em sua Reunião nº 638, realizada em 15 de fevereiro
de 2012, conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-
lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
87/2012-GCMB, de 10 de fevereiro de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 12 de julho de 2012

Nº 4.650/2012-CD - Processos nº 53500.002346/2004 (Apensador) e
53524.004828/2005, 53524.000263/2005, 53542.003969/2004,
53500.004470/2004, 53500.002603/2004, 53500.002347/2004 e
53524.005253/2005 (Apensos)

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO
BRASIL CENTRAL - CTBC, Concessionária do STFC, Setores 3,
22, 25 e 33 do Plano Geral de Outorgas (PGO), CNPJ/MF nº
71.208.516/0001-74, contra decisão do Conselho Diretor, por meio do
Despacho nº 7.286/2011-CD, de 5 de setembro de 2011, nos autos do
Processo em epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 655, realizada em
28 de junho de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração para, no
mérito, negar-lhe provimento, e, reformar parcialmente, de ofício, o
Despacho nº 5.735/2008/PBQID/PBQI/SPB, alterando o valor da san-
ção para R$ 13.103.869,38 (treze milhões, cento e três mil, oitocentos
e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos), na forma proposta
pela Superintendência de Serviços Públicos, pelas razões e funda-
mentos constantes da Análise nº 301/2012-GCRZ, de 22 de junho de
2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 19 de julho de 2012

N° 4.836/2012-CD - Processo nº 53500.005015/2008
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELEMAR NORTE LESTE S/A contra o Despacho nº
6122/2010/SPB, de 16 de julho de 2010, nos autos do processo em
epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 655, realizada em 28 de junho
de 2012: a) conhecer do Recurso, para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, mantendo os termos da decisão recorrida pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 272/2012-GCMB, de 22 de
junho de 2012 e do Informe nº 197/2012-PBQIO/PBQI, de 17 de
abril de 2012; b) conhecer das Contrarrazões apresentadas pelas Re-
corridas, mas não acolher os pedidos de fixação de multa diária em
face da Recorrente por descumprimento do referido Despacho, e de
ressarcimento das quantias despendidas na utilização de rotas ex-
clusivas em razão do mesmo descumprimento; c) determinar ins-
tauração de PADO em face da TELEMAR NORTE LESTE S/A,
tendo em vista a não celebração do Contrato de Interconexão e o
descumprimento do Despacho n.º 6122/2010/SPB, de 16 de julho de
2010; e, d) não conhecer das petições/manifestações citadas no item
4.28 da Análise n.º 272/2012-GCMB, por preclusão consumativa.

JOÃO BASTISTA DE REZENDE

Ministério das Comunicações
.


